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ANEXO  5 - RELAÇÃO DE EVENTOS PARA FATURAMENTO 

 

1. EVENTOS  

1.1. 1º Fase: EVTEA 

Relatório de Programação/Relatório Fotográfico/Levantamento de Projetos/Relatório 

de Dados Levantados;  

Relatório Preliminar do Estudo; 

Minuta do Relatório do Estudo; 

Minuta da Memória Justificativa; 

Minuta do Relatório de Custos; 

Relatório Final. 

 

1.2. 2º Fase: Estudos Ambientais 

Estudo Autorização de Supressão Vegetal;  

Caracterização Empreendimento e Legislação; 

Definição das Áreas de Influência; 

Diagnóstico Ambiental; 

Avaliação dos Impactos Ambientais; 

Relatório dos Impactos no Meio Ambiente; 

Prog. Ambiental, Med. Mit e Compensatória; 

Audiência e Consultoria. 

 

1.3. 3º Fase: Projeto Básico 

Estudos Topográficos; 

Estudos Geológicos/Geotécnicos; 

Estudos Hidrológicos/Hidráulicos; 

Estudos de Traçado e Anteprojeto Geométrico; 

Projeto Básico de Terraplenagem; 

Projeto Básico de Drenagem; 

Projeto Básico de OAE; 

Projeto Básico de Pavimentação; 
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Projeto Básico de Sinalização; 

Projeto Básico Elétrico; 

Projeto de Desapropriação; 

Modelo de Gestão, Manual de Operação e Manutenção; 

Componente Ambiental; 

Orçamento, Quantitativo e Especificações Técnicas; 

Divulgação, Apresentação, Sketchup 

 

2. OBSERVAÇÕES 

2.1. Os pagamentos do contrato serão feitos mediante a entrega dos relatórios técnicos, a 

cada conclusão.  

2.2. Para tanto, as consultoras apresentarão seus cronogramas, considerando, no mínimo, a 

relação dos eventos/produtos constantes deste anexo.  

2.3. A presente relação será adotada pela consultora na elaboração dos cronogramas físico 

e financeiro. 

2.4. A seu critério, a consultora poderá ampliar a relação de eventos/produtos por meio de 

desmembramento de cada um dos itens em dois ou mais outros, caso seja possível. 

2.5. Os relatórios técnicos devem conter a equipe técnica que elaborou cada evento. 
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